
TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA Nº 138/2026 

Art. 75, II da Lei 14.133/21 

 

  

1. DECLARAÇÃO DO OBJETO 

1.1. Aquisição de 200 (duzentas) unidades de frascos estéreis para coleta de 

amostras de água. 

  

2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E QUANTIDADES 

  

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QNT 

  

01 POTES PARA COLETA DE AMOSTRAS DE ÁGUA, 

DESTINADOS À COLETA, ARMAZENAMENTO E 

TRANSPORTE DE AMOSTRAS PARA ANÁLISES 

LABORATORIAIS DE COLIFORMES TOTAIS E E. 

COLI. FRASCO ESTÉRIL EM POLIESTIRENO, COM 

TAMPA EM PVC, CAPACIDADE DE 120 ML E 

MARCAÇÃO DE 100 ML, CONTENDO TABLETE DE 

TIOSSULFATO DE SÓDIO (10 MG) PARA 

NEUTRALIZAÇÃO DO CLORO. LIVRE DE DNASE, 

RNASE, PIROGÊNIOS E FLUORESCÊNCIA. 

ESTERILIZADO POR ÓXIDO DE ETILENO. 

VALIDADE MÍNIMA SUPERIOR A 10/2028. 

ACONDICIONADO EM CAIXA COM 200 UNIDADES. 

Caixa 01 

  

  

3. PRAZO DE ENTREGA 

3.1. 10 dias uteis. 

 

  



4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. 30 dias após assinatura de nota fiscal. 

  

5. LOCAL E HORÁRIOS DA ENTREGA 

5.1. De segunda a sexta-feira, as 08 às 16h, no Almoxarifado da Saúde, localizado 

na Rua Maria Madalena Soares, 171- Centro de São Lourenço da Serra. 

  

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Fornecer os produtos em conformidade com as especificações técnicas 

estabelecidas no Termo de Referência. 

6.2. Garantir que os produtos sejam novos, estéreis, dentro do prazo de validade 

exigido e acondicionados adequadamente em embalagem original de fábrica. 

6.3. Responsabilizar-se pelo transporte, entrega e descarga dos materiais no local 

indicado pela Contratante, sem ônus adicional. 

6.4. Substituir, sem custos, quaisquer produtos entregues em desacordo com as 

especificações, com defeito ou com validade inferior à exigida. 

6.5. Cumprir os prazos de entrega estabelecidos pela Administração. 

  

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Receber os materiais fornecidos, desde que atendam às especificações 

técnicas e quantitativas definidas. 

7.2. Conferir, fiscalizar e atestar o recebimento dos produtos entregues. 

7.3 Efetuar o pagamento à Contratada conforme condições e prazos estabelecidos, 

após a devida comprovação do fornecimento. 

  

 


